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TERMO DE REFERENCIA

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE
Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS/PA

CNPJ: 05.1 32.436/0001 -58

Endereço: PRAÇA ANTÔNlO MALATO S/N

CEP: 68830-000

2. DA UNTDADE REQUIS|TANTE, OBJETO E FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. O MUNICIPIO DE Ponta de Pedras/PA, através do Prefeitura Municipal, pretende, com
base na Lei Federal no 14.13312021, do Decreto Municipal no 08 de 31 de janeiro de 2024 e

da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 (Comentada), para a
coNsTrTurçÃo DE REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE SONORTZAçÂO, TLUMTNAçÂO E

oRGANIZAçÃO DE EVENTOS, PARA ATENDTMENTO ÀS FESTTVTDADES REAUZADAS PELA

PREFEITURA MUNICIPAI DE PONTA DE PEDRAS E SUAS SECRETARTAS, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência.

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR
PREçO POR ITEM, considerando a prestação dos serviços, de forma parcelada peía Unidade
Requisitante.

2.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela referência, componente
deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Prefeitura Municipal e as

Secretarias agregadas do Município de Ponta de Pedras/PA.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. O objeto do presente termo de referência é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

soNoRtzAçÂo, tLUMtNAçÃo E oRGANIZAçÃO DE EVENTOS, PARA ATENDTMENTO ÀS

FESTIVIDADES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS E SUAS

SECRETARTAS, cujas especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos
encontram-se dispostos na tabela abaixo.

Esp«ifraçáo : 2 mesas de som digial, 25 aires de som PA,

amplifr@doret tore de rcbl, 25 pedettais, 25 micrcbnes, 2
bateria, 4 monitores de wz.

PRAçA ANToN|o MALATo No. 30, CENTRO, PoNTA DE PEDRAS.PA

E-mail: admlnlstracao@pontadepedras.oa.gov.br

ITEM DESCRTÇÀo MARCA QUANT UNIDADE ururrÁRro R$

VALOR VALOR

ToTAL R$

1 TLUMTNAÇÃo or uÉoro poRtr 12.000 DIA R$ 3.547,81 R$ 43.173,12

Especifiação : Equipamentos mínircs: 20 Refletores Par de
Led de 1.000w (klatina Varias cores), 02 Refletores om 6
Lâmpadas í.000w 15 Refletores com Umpada Par 1.000w,

01 Canháo Refletor seguidor 1.500w, 06 Moving Heads, 0l
Rack Eletrónico paQ lluminaçào, Mesa de Luz @m 24 Canais

e 0l Maguinas de Fumça.

8,000 DIA R$ 8.666,67 R$ 69.333,362 SoNoRIzAÇÀo GRANDE PoRTE



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 05.t32.436t0001 -58

SeNiço lMçào qutmtco
individuaí, portáteis, @m montagem, mnutenêo diária e
desmnagem, em polietileno ou mterial timilar, @m teto
tnnslúcido, dimens&s mínims de 1,10m de frente x 1,10m

PRAÇA ANToN|o MALATo No. 30, CENTRo, PoNTA DE PEDRAS.PA
E-mail: administracao@pontadepedras.pa.gov. br

8,000 DIA R$ 6.633,33 R$ 53.066,643 SONORIZAçÃO MÉDIO PORTI
Especifrcaçáo . I mesas de som digital, 15 aibs de som PA
amplifrcadoreg tore de metal, l0 pedêstais, 15 micofones, 7

bateia, 2 rcnitores de wz.

I
TENDA TAMANHO 2X10, EM LONA COM

ESTRUTURA EM METAL, COM FECHAMENTO

LATERAL. 10,000 DIA
R$ 3.7s6,66

R$ 37.566,60

10.000 DIA
R$ 1.078,00

R$ 10.780,00
5

TENDA TAMANHO 4X4, EM LONA COM

ESTRUTURA EM METAI, COM FECHAMENTO

LATERAL

6
EQUIPE DE SEGURANÇA. (20) HOMENS

DESARMADOS. 20,000 DIA
R$ 3.83s,42 R$ 76.708,40

GRUPO GERADOR, MOTOR A DIESEL, 6 CILINDROS

COM GERADOR DE 110 KVA. 7,000 DIA
R$ 4.083,33 R$ 28.583,31

7

15,000 DIA
R$ 3.s70,5s R$ s3.ss8,2s

8
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DÊ EQUIPAMENTOS PARA

PEQUENOS EVENTOS

Esp€ifrcaçâo. Um aire de som de no mínim 1.000 watts

1 micrcbne c/ fro e I micrcfore s,/ frq 1 Ma de
sm de 06 anig

9
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMÉNTOS PARA

MÉDIOS EVENTOS 15,000 DIA
R$ 1.540,78 R$ 23.111,70

E pecifraçào ; Seryiços de lrução & eguiparcntos pa@

midiot eyenbs, endo um caim de som & palco, I
micrcfone c/ fro e I micpbne s,/ fro, I rcs de som de 12

anait, Fdestal paa adapbr micpbnes.

DIA R$ 14.962.50
10

ESTRUTURAçAO DE EQUIPAMENTOS DE

DIVULGAÇÀO DE VÍDEO 15,000
R$ 997,50

11 CARRO SOM PARA DIVULGAÇÂO DOS EVENTOS. 300,000 HORA R$ 125,71 R$ 37.713,00

12 PAINTL DE LEDP.1O4X4, 30,000 DlÂ R$ 1.949,50 R$ 58.48500

Í3
BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADORES COM
DEFICIÊNCIAS 20,000 DIA

R$ 610,00 R$ 12.200,00
Especifração : PsD, banheirc químico individual portátil, pan
deficientes íísios usuários de adeins de rcdas, om
mont2gem, mnutençâo diária desrcnagem em polietileno
ou material similar com teto translúcido, dircnsões padrôes,

que pemitam a mvimentaçâo de cadeins de rodas do
usuário do inteior do banheirc, composto de todos os
equiparentos e acessórios de seguanç que atendam as

eigências previstas em norms técnias aprcvadas plos
órqãos oficiais competentes (02 unidades)

,.Í LocAÇÀo
ALUMÍNIO

DE PALCO COM ESTRUTURA EM

12X8M 8,000 DIA
R$ í0.943,33 R$ 87.s46,U

Especifração Prestaçâo de seruiços em loação am
rcntagem e desmntagem de palco com estrutura de
alumínio nas dimensões de 12 metrcs de frente x 08 mtros
de pofundidade. am cobertua pelo fomato de 02 águas

em lona, fecúamenb lateais e fundos, esada lateal, com
estrutua para P.A de som-

10,000 DIA15 ILUMINAÇÂO DE GRANDE PORTE R$ 8.296,67 R$ 82.966,70
EspecifrGção . Equipamentos mínimt 35 Refretores Par de
Led de 1.000w, 02 Refretoes com 6 Lâmpadas 1.000ry 20
Relletores com lâr4oada Par 1.000w, 01 Canhão Refletor
seguidor 1.5@w, 08 Moving He?ds, 0l Rack Eletrônia paa
lluminaçào, Mesa de Luz @m 24 Canais e 02 Maquinas de
FumaÇa.

15 LOCACÃO DE CAMAROTE '10,000 DIA R$ 3.463.47 Rs 14.634,70
Especifração:Camarote medindo 2x3 metros, piso com

de 15 mm, em estrutuq metálica em tubos
galvanmdo, prede 2 mm, cofurtun em lona ante chamas,

com montaqem e desmntaqem.

17 SHOW PIROTÉCNICO (10 MINUTOS) 'i2,000 DIA R$ 13.156.98 R$ 157.883,76
Esp«ifraçáo ; Show pirotécnico (10 mínuto, ; de fogos 02
kits p@fitsional rcréiro de 4"polegc/l0 unid .cda 4 tipot
de efeítotq2 kits de rcfteiro de 6"polg.efuitos diwrsos ,01
kit c/300 tubos sandalus 4mts ,01 kit de 126 tbs de efeitos
rainha 0l kit de fogos de 4 efeitos oridos esplendor,0l kit
de 100 tubos efeitos em leque olor,01 kit de 100 tubos
explosão cores , 07 kit de 300 tubos de efeito metnlhadon
azul , . e que o seriço seja executado por pessoa lenciada
peh SecretaÍia de Estado d€ SeguÊnça Publia e deíesa

social ? Policia civil Paê o seruiço / LICENçA OÊ EUSrER

18
LOCAÇÂO DE BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL (15

UNIDADES) 12,000 DIA
R$ 8.247,s0 R$ 98.970.00
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de fundo x 2,10 de altua, compsto de aire de dejeto, pofta
papel higiénico, fecha- mento cldentifrcaçáo de ocupado

3.2.Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3.3. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até o
período de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.4.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

3.5. O objetivo da contratação será efetuada por meio do sistema de registro de preço,

procedimento ao qual permite que a Administração adquira os produtos ou serviços em
consonância com as demandas das secretarias participantes, salvaguardando-se de
qualquer excessos, quando desnecessário, além de se conseguir melhores preços e

melhores condições para a prestação dos serviços por meio do procedimento licitatório
registro de preços e sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária e tendo em
vista que há necessidade de execução parcelada. a impossibilidade de definição real de
quantitativos a serem demandados.

4. FUNDAMENTAçÃO E DESCruçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição da necessidade da contratação como um todo encontra-se pormenorizada

em tópico específico do Documento de oficialização de demanda e no Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. DESCruçÃO DA SOLUçÃO COrrnO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA DO

oBTETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
6.1. A descrição do requisito da contratação encontra-se pormenorizada em topico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.1. Sustentabilidade:

l. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis:

PRAçA ANTONIO MALATo No. 30, CENTRO, PoNTA DE PEDRAS.PA

E-mail: adminlstracao@pontadeoedras.pa.sov.br

19 LoCAÇÃo DE PALCo GRANDE 5,000 DIA R$ 30.813,33 R$ 1s4.066,6s
Especifiaçáo ; PALCO GRANOE ? lqm x 14m, em estrutua de
alumínio pe direito de 9,00m, mntando rcbre piso em
compensado nawl ante denpante ettruturado com perfrl
retálico 2,10m de altura, pintado @m tinta PVA,

fechemntos em lona vinilia tenda em estrutu@ tubular
metílica galuaniada, derendo a lona Er gnmatura míníma

de 55^9,/mt e filtro solar de modo a prcporcionar mior
confofto témico rc anbiente, com 02 (dois) amrins de 3xi
clirutizado.

Total R$ 1.135.910,93
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Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com
material proveniente de reflorestamento.

ll. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6.1.2. Subcontratação

ll. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

6.1.3. Garantia da contratação

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

7. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam a Contratada.

7.2. O prazo máximo para a entrega dos serviços quando solicitado será de 05 (cinco) dias

úteis a partir da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras.

7.2.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal

administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatorio
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

7.2.2. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor

7.2.3. Os itens objeto da licitação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

PRAçA ANToNIo MALATo N0. 30, CENTRO, PoNTA DE PEDRAS.PA

E-mail: administracao@oontadeoedras.pa.gov. br
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica:

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de2022, arL.22,Yl).

8J.1. Ofiscal técnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei no 14.133. de 2021, art. 117. §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, art.22, ll);

8.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto no 11.246, de 2022. art.22, lll);

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11.246. de 2022, art. 22, lV).

PRAçA ANTONTO MALATo N0. 30, CENTRo, PoNTA DE PEDRAS.PA

E-mail: adminlsracao@pontadepedras.oa.sov.br
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8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
qestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22, U.

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art.22. Vll).

Fiscalização Administrativa:

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatorios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no 11.246, de
2022).

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23. l$.

Gestor do Contrato:

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV).

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21. lll).

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, ll).

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

PRAçA ANTONTO MALATo N0. 30, CENTRO, P0NTA DE PEDRAS.PA

E.mail: administracao@pontadeoedras.pa.eov.br
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto no 11.246, de 2022, art.21, Vllt).

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21.
$.

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, Vll).

8.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatorio final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 2'1, Vl).

9. CRITÉRIOS DE MED|çÃO DE PAGAMENTO

9.1 . Recebimento do Objeto

9.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, constante
na ordem de compra elou seruiço, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

9.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta dias) úteis, a contar da liquidação

da despesa, nos termo do inciso ll do art.70, da lnstrução Normativa SEGES/ME

no 77, de 2022.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.2.Da liquidação:

PRAçA ANTONIO MALATo No. 30, CENTRO, PoNTA DE PEDRAS.PA

E-mail: admlnistracao@pontadepedras.pa.rov.br
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9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no

77 /2022.

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibitidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do art. 75 da Lei no

14.133, de 2021.

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do orgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e

0 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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9.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

9.3. Forma de pagamento:

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem de serviço para pagamento.

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento

9.4.Prazo para pagamento:

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

9.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da
despesa, nos termo do inciso ll do art.70, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

77, de 2A22.
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9.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos
do § 40 do art. 80 lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

9.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo
apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos
Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à
alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento,

conforme disposto no art. 80 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

10. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA SRP, com adoção
do critério de julgamento pelo menor preço por item.

10.2. Forma de fornecimento
10.2.1. O fornecimento do objeto será de forma Parcelado.

1Í. DA EOTAçÃO ORçAMENTÁnn
11.1. As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação

orçamentária propria, prevista no orçamento do Prefeitura Municipal e as Secretarias

agregadas:

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante aposti lamento.

12. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
12.1. lmpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;
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12.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita
pelo Fiscal do Contrato;

12.4. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor
designado para este fim, a execução dos serviços contratados;

12.5. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

12.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

13. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
13.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não
contrariar o aqui previsto;

13.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração
Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o orgão;

13.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração Municipal;

13.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

13.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade
da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a execução do contrato;

13.6. EÍetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após
o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente;

13.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

13.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião
da contratação;

13.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste
Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas,
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e

outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
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transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato;

13.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados
e atendendo às reclamações formuladas;

13.1 1. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro
nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com

alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;

13.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as

disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigaçÕes da Contratada.

14. DA FTSCALTZAçÃO

14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s),
decorrentes da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) Sergio Luiz Malato da Costa, CPF

no 035.366.952-05 indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade
Requisitante da contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei

14.133/21.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes

de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

15. DAS PENALIDADES
15.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-
los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência,

motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163

da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma

lei.

Ponta de Pedras, em 14 de junho de2024,

PIN

Secretaria I de Admin e

u lu (,t

RIAN WERLLEY DE JESUS FURTADO

Responsável/Colaborador
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